
Aisso L X X I V K ° 88 — QuAwiA-FEmA, I S Tffi M Â W TO 1964 DIÁRIO OFICIAI 
Estado de São Paulo (Estados Unido» do Brasil), 

DIÁRIO DO 
GOVÊRNO 

D E C R E T O ' N . 43 .310 , D E 11 D E M A I O D E 1964 

Dispõe s o b r e de l egação de a tr ibuições n a S e c r e t a r i a da 
E s t a d o - d o s Negóc ios d o s Serv iços e O b r a s Púb l i cas 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
) P A U L i O , u s a n d o d e s u a s atr ibuições l e g a i s n o s t e r m o s d o a r t i g o 9.o d a 
8 . 0 3 3 , de 13 de d e z e m b r o de 1963, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l . o — F i c a m d e l e g a d a s , n a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s 
dos Serv iços e O b r a s Púb l i cas : 

I — A o Secre tár io de E s t a d o , compe tênc ia p a r a : 
1 A u t o r i z a r o a f a s t a m e n t o d e s e r v i d o r e s , n o s t e r m o s d o a r t i g o 218 

d a C . L . F . n a s s e g u i n t e s h ipó teses : 
a ) — de u m a p a r a o u t r a dependênc ia d a própr i a P a s t a ; 
b) — p a r a p r e s t a r serv iços à Justiça E l e i t o r a l , s e m p r e q u e se t r a t a 

d e requis ição d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
2 — A u t o r i z a r o a f a s t a m e n t o d e s e r v i d o r e s p a r a f i n s d e : 

a ) — par t i c ipação e m compet ições e s p o r t i v a s de a m a d o r e s , m e d i a n t e 
requis ição d o D e p a r t a m e n t o d e Educação F ís ica e E s p o r t e s ; e, 

b) — f reqüênc ia d e c u r s o s d a F a c u l d a d e d e F i l o s o f i a , C iênc ias e L e 
t r a s , d a U n i v e r s i d a d e de São P a u l o , m e d i a n t e ind icação d e s e u C o n s e l h o T é c 
n i c o A d m i n i s t r a t i v o . 

3 . Concessão : 
a ) — d a l i cença r e f e r i d a n o a r t i g o 487 d a C L F . J 
b) — d e diár ias , p o r m a i s d e 30 ( t r i n t a ) d i a s . 
4 . Au to r i zação p a r a admissão d e ex t r anumerá r i o mensâl is ta , n o c a 

s o de p r e e n c h i m e n t o de c l a r o d e c o r r e n t e de a p o s e n t a d o r i a ' , d i s p e n s a o u f a l e c i 
m e n t o de s e r v i d o r . 

5 . Convocação d e s e r v i d o r e s p a r a pres tação d e serv iços e x t r a o r d i 
nár ios , p o r p r a z o s u p e r i o r a 4 ( q u a t r o ) m e s e s . 

I I — A o s D i r e t o r e s Técn i cos ( D e p a r t a m e n t o , N í v e l I I ) , n o âmb i t o d o 
r e s p e c t i v o D e p a r t a m e n t o , compe tênc ia p a r a : 

1. C o n c e d e r : 
a ) — l i c ença -p rêmio , i n c l u s i v e conversão e m pecúnia ; 
b) — l icenças e a f a s t a m e n t o s , n o s t e r m o s d o l a u d o do D . M . S . C . E . ; 
c ) — . a j u d a d e c u s t o ; 
d l — diár ias a té 30 ( t r i n t a ) d i a s ; 
e) — sa l á r i o - f amü ia e sa lár io -esposa ; • 
f ) — pro r rogação d e p o s s e . 
2 . A p o s t i l a s : 

a ) — re t i f i cação e m u d a n ç a de n c m e o u a l t e ração d e s i tuação f u n 
c i o n a l , d e t e r m i n a d a p o r l e i ; 

b ) — conclusão d e estág io p roba tó r i o e conseqüente e f e t i vação ; 
c ) — a p o s e n t a d o r i a r e t i f i c a n d o os p r o v e n t o s i n i c i a i s , q u a n d o s o l i 

c i t a d o p e l a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a ; 
d ) — c e r t i f i c a d o e x p e d i d o p e l a Comissão d o a r t i g o 30 d o A t o d a s 

Dispos ições C o n s t i t u c i o n a i s T rans i t ó r i a s , d e 9 de j u l h o d e 1947. 
3 . D e s i g n a r s u b s t i t u t o p a r a c a r g o , função g r a t i f i c a d a o u " p r o l a 

b o r e " , d e sde q u e s e j a s e r v i d o r d o m e s m o D e p a r t a m e n t o . 
4 . C o n v o c a r s e r v i d o r e s p a r a pres tação de serviços ex t raord inár ios , 

a t é 4 ( q u a t r o ) m e s e s . 
5 . E x p e d i r t í tu lo d e : 
a ) — p r o v i m e n t o d e c a r g o s públ icos d e c o r r e n t e d e d e c r e t o do G o 

v e r n a d o r ; 
b) — promoção , exoneração , demissão e d i s p e n s a , d e t e r m i n a d a s p e 

l o G o v e r n a d o r o u p e l o Secre tá r i o d e E s t a d o ; 
c ) — a f a s t a m e n t o de s e r v i d o r e s e m decorrênc ia d o exerc íc io d e m a n 

d a t o l e g i s l a t i v o f e d e r a l , e s t a d u a l ~ e m u n i c i p a l ; 
d ) — a f a s t a m e n t o a u t o r i z a d o p e l o G o v e r n a d o r ; 
e) — s e x t a - p a r t e e g ra t i f i cação d e r i s c o d e v i d a e saúde . 
6. S o l i c i t a r r e g i s t r o , n o T r i b u n a l d e C o n t a s , de c o n t r a t o s e o r d e n s 

de serv iço e m g e r a l . 
• A r t i g o 2.o — N ã o poderão s e r o b j e t o d e de legação a s atr ibuições d e 

l e g a d a s p o r es te d e c r e t o . 
A r t i g o 3.o — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a p u b l i 

c a ção . ••... 
A r t . g o 4.o — R e v o g a m - s e a s disposições e m con t rá r i o . - • 
P a l á c i o d o G o v e r n o d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , a o s 11 de m a i o de 1964 . 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
P e i e r s o n S o a r e s P e n i d o 

„ „ - P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o do s Negóc i os 
d o G o v e r n o , a os 12 de m a i o d e 1964. 

M i g u e l Sans ígo lo , D i r e t o r G e r a l - S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N . 43.311, D E 11 D E M A I O D E 1964 

Dispõe s o b r e de l egação d e atr ibuições, n a S e c r e t a r i a d o s 
T r a n s p o r t e s , n o s c a s o s q u e e s p e c i f i c a , 

c.*^ A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d e s u a s atr ibuições l e g a i s e c o m f u n d a m e n t o n o a r t i g o 
fi.o d a L e i n . 8 .038 , d e 13 d e d e z e m b r o d e 1963, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l . o — F i c a m d e l e g a d a s , n a S e c r e t a r i a d o s T r a n s p o r t e s : 
1. A u t o r i z a r o a f a s t a m e n t o d e s e r v i d o r e s , n o s t e r m o s d o a r t i g o 218 d a 

C . L r F . , n a s s e g u i n t e s h ipó teses : 

a ) d e u m a p a r a o u t r a dependênc ia d a própr ia P a s t a ; 
p a r a p r e s t a r serviços à Justiça E l e i t o r a l , s e m p r e q u e se t r a t e d e 
requis ição d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
2 . A dec la ração de ex t inção d e c a r g o s , n o s t e r m o s do a r t i g o 19 d a 
C . L . F . 
C o n c e d e r : 
l icença, n o s t e r m o s do a r t i g o 487, C . L . F . ; 
d iár ias, n o s t e r m o s d o a r t i g o 364, § l . o , d a C . L . F . ^ 
A u t o r i z a r : 
a convocação p a r a a prestação d e serv i ço ex t raord inár io , n o s c a s o s 
a r t i g o 378, § 2.0, d o " R . G . S . " ; 
a admissão d e ex t r anumerá r i o mensâl is ta , n o caso d e p r e e n c h i 
m e n t o d e c l a r o d e c o r r e n t e d e a p o s e n t a d o r i a , d i s p e n s a o u f a l e c i 
m e n t o d e s e r v i d o r . 

I I — A o s e r v i d o r d e s i g n a d o , n o s t e r m o s d o a r t i g o l . o , § 2.o, d a L e i 
n . 7 .960 , de 2 6 - 8 - 6 3 , p a r a e x e r c e r , n a S e c r e t a r i a d o s T r a n s p o r t e s , a função c o r 
r e s p o n d e n t e a de D i r e t o r G e r a l d o D e p a r t a m e n t o de A d m i n i s t r a ç ã o , c o m p e t ê n 
c i a p a r a : 

1. E x p e d i r , e m decorrênc ia d e d e c r e t o s b a i x a d o s p e l o G o v e r n a d o r , 
t í tulos de p r o v i m e n t o d e c a r g o s públicos, d e exoneração , d e demissão o u a f a s t a 
m e n t o de func ionár ios o u ex t ranumerár i o s . 

2 . A p o s t i l a r t í tulos n o s casos d e : 
a ) r e t i f i cação d e m u d a n ç a d e n o m e o u a l t e ração de s i tuação f u n c i o 

n a l d e t e r m i n a d a p o r l e i s ; 
conc lusão d e estág io probatór io e c o n s e q u e n t e e f e t i v ação ; 
a p o s e n t a d o r i a , r e t i f i c a n d o os p r o v e n t o s i n i c i a i s , q u a n d o s o l i c i t a d o 
p e l a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a . 
E x p e d i r t í tulos d e c o r r e n t e s d e : 
d e c r e t o s e o u t r o s a t o s e m a n a d o s d o G o v e r n a d o r d o E s t a d o ; 
a t o b a i x a d o p e l o Secre tár io de E s t a d o ; 

c ) — d e a f a s t a m e n t o d e s e r v i d o i , e m v i r t u d e d o exerc íc io de m a n 
d a t o l e g i s l a t i v o , f e d e r a l , e s t a d u a l e m u n i c i p a l . 

4 . C o n c e d e r : 
a ) — a j u d a d e c u s t o , n o s t e r m o s d o a r t i g o 371 , d a C L F . ; 
b ) — n o s t e r m o s d a leg is lação e m v i g o r , p r o r r o g a ç ã o d e p r a z o p a r a 

pres tação d e c o n t a s e ap l i cação d e a d i a n t a m e n t o s ; 

b ) 

3 . 
a ) 
b ) 
4 
a ) 

b ) 

b ) 
c ) 

3 . 
a i 
b) 

EXECUTIVO 
DO ESTADO 

D I Á R I O O F I C I A L 
IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO 
RUA DA GLÓRIA N. 358 — SÃO PAULO 

D i r e t o r : W a n d y c k Fre i tas 

Gerente : Gabr ie l Greco 
D i re tor de Redação Subst i tuto : A l b i n o Guimarães A m a r a l 

/// 
Telefones 

Diretor ia . . . . 86-2539 
Gerência . . . . 36-2752 
Contadoria . . . 36-2764 
àecção do Pesaoal 36-6183 

Tesouraria, Pu 
blicações . . . 86-2684 

ftedação . .. . , 34-5810 

Expediente . . . 36-7931 

Revisão, Impres
são e Manuten
ção 36-6184 

Assinaturas e A r 
quivo . . . . . . . 86-2724 

Of ic inas : 
Mater ia l . . . . 36-2587 

de Obras . . . 36-2598 
do Jorna l . . . 36-2552 

Venda avulsa 
NÚMERO DO D I A C r $ 20,00 
NÚMERO A T R A S A D O do ano corrente . . C r $ 25,00 

Assinaturas 

" D i á r i o do Executivo' 

Anua l . . 

Semestral 

3.000,00 

1.500,00 

Diário da Justiça" 

Anua l 2.400,00 

Semestral . . . . 1.200,00 

-///-
A s assinaturas p o d e m ser tomadas e m qualquer data e os 

prazos de 1 ano ou 6 meses, são contados do dia imediato ao 
que constar do recibo. 

O s funcionários públicos gozarão de desconto de 3 0 % — 
mediante apresentação de comprovante , que é isento de selo 
e de reconhecimento de f i rma -— assinado por autoridade com
petente. 

Para a compra de impressos em geral, coleções 
de Leis e Decretos, Folhetos, Separatas, Jornais atra
sados, e tc , e para consulta de coleções e j o rna i s : 

RUA DA GLÓRIA N. 346 

5. E x p e d i r t í tu los d e : 
a ) — s e x t a - p a r t e e gra t i f i cações d e r i s c o d e v i d a e saúde . 
6 . C o n v o c a r s e r v i d o r e s p a r a a pres tação d o serv i ço extraordinário, 

a t é 4 ( q u a t r o ) m e s e s . 
7 . V i s a r n o t a s d e e m p e n h o d e d e s p e s a s , p a r a o s f i n s d o artigo 8T 

d a L e i n . 6 .864, d e 13 d e a g o s t o de 1962. 
8 . S o l i c i t a r r e g i s t r o , n o T r i b u n a l d e C o n t a s , d e c o n t r a t o s e ordens 

d e serv iço e m g e r a l . 
' A r t i g o 2.o — A s a u t o r i d a d e s m a i o r e s pode rão a v o c a r d e modo geral, 

o u e m c a s o s p a r t i c u l a r e s , a s atr ibuições c o n f e r i d a s o r i g i n a r i a m e n t e o u por dele
gação às m e n o r e s . 

A r t i g o 3.o — A de l e gação d e p o d e r e s a q u e s e r e f e r e o presente 
d e c r e t o é f e i t a s e m pre ju í zo d e i g u a l compe tênc ia d a s a u t o r i d a d e s a que couber 
p o r l e i a p rá t i ca d o s m e s m o s a t o s . 

P a r á g r a f o ún i co — O s e f e i t o s d o s a t o s p r a t i c a d o s p e l a s autoridades 
d e l e g a d a s cessarão a u t o m a t i c a m e n t e q u a n d o a a u t o r i d a d e d e competência origi
n á r i a d i s p u s e r o u b a i x a r a t o s o b r e a m e s m a m a t é r i a . 

A r t i g o 4.o — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de sua pub l i cação . 

de 1964. 

A r t i g o 5.o — R e v o g a m - s e a s disposições e m cont rá r i o . 
P a l á c i o d o G o v e r n o d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , a o s 11 de maio 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 

D a g o b e r t o S a l l e s 
P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s c a d a dos Negócios 

d o G o v e r n o , a o s 12 de m a i o d e 1964. 
M i g u e l Sans ígo lo 
D i r e t o r G e r a l — S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N . 4 3 . 3 1 2 , D E 12 D E M A I O D E 1964 

D i spõe s o b r e a desapropr iação d e imóve l d e s t i n a d o à am
p l iação d a sede d a B 3 C (3 . a Subdiv isão R e g i o n a l de Bauru), 
s i t u a d o n o l o t e a m e n t o d e n o m i n a d o " J a r d i m C r u z e i r o do Su l " , 
n a c i d a d e d e B a u r u 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ESTADO 
D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d a s s u a s atr ibuições l e g a i s , 

Decreta: 

A r t i g o l . ° — F i c a d e c l a r a d a de u t i l i d a d e públ ica, a f i m de ser desa
p r o p r i a d a p e l o D e p a r t a m e n t o d e E s t r a d a s de R o d a g e m d o E s t a d o de São Paulo, 
u m a área de 4 .675 ,00 m 2 ( q u a t r o m i l , s e i s c e n t o s e s e t e n t a e c i n c o met ros quaf 
d r a d o s ) , q u e c o n s t a p e r t e n c e r a o S r . F r a n c i s c o C . Ran í e r i , d e s t i n a d a à ampliação 
d a s ede d a B 3 C ( 3 . a Subd iv i são R e g i o n a l d e B a u r u ) , d o r e f e r i d o Departamento, 
const i tu ída p e l o s l o t e s d e t e r r e n o s o b l e t r a s B . C . D . E . F . G . H . I . J . K . e L, da 
q u a d r a n . 25, d o l o t e a m e n t o d e n o m i n a d o " J a r d i m C r u z e i r o do S u l " , situados na 
c i d a d e de B a u r u , d e s t e E s t a d o , c o m a s s e g u i n t e s caracter ís t icas e confrontações: 
c omeça n o l i m i t e d o p o n t o A a o B e m 33,50 m . c o m a r u a 4 ; do p o n t o B ao C 
e m 18,28 m , c o m a r u a 12 ; d o p o n t o D a o E e m 25,37 m . c o m a r u a 12; do 
p o n t o E a o F e m 88,00 m . c o m a r u a 4 ; d o p o n t o F a o G e m 81,50 m . com a 
A v . C r u z e i r o d o S u l ; d o p o n t o G a o H e m 21,25 m . c o m A l b e r t o C a m a c h o ; e 
d o p o n t o H a o D e m 78,49 m . c o m a C o m p a n h i a P a u l i s t a de E s t r a d a s de Ferro. 

A r t i g o 2.° — C o r r e r ã o p o r c o n t a d a s v e r b a s própr ias do Departa
m e n t o d e E s t r a d a s d e R o d a g e m a s d e s p e s a s c o m a execução d o p r e s e n t e decreto. 

PÁGINA 2 


